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CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que. consultando a base de dados deste

Departamento Legislativo, não foi identificada a existência de proposição em tramitação

oujá convertida em Lei semelhante a esta nesta Casa Legislativa.

Ressalta-se que esta certidão não exclui a apreciação das Comissões

Temáticas para decidir sobre a existência ou não de proposição similar. podendo

incorrer no disposto no art. 68, inciso V. do regimento intemo desta Casa Legislativa

Municipal.

Natal. l6 de abril de 1025
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GalvâoJuliana Bezerra
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